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..

EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.286, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual 
de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pelo 
Estado do Pará e nos processos seletivos simplificados para o recrutamen-
to de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º É reservado às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o 
percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas:
I - nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da Administração Pública estadual direta, das autar-
quias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista controladas pelo Estado do Pará; e
II - nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de pesso-
al nas hipóteses de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, para os órgãos 
da Administração Pública estadual direta, as autarquias e as fundações 
públicas.
§1º Ato do Poder Executivo regulamentará as vagas reservadas a indíge-
nas e a quilombolas previstas no caput deste artigo.
§2º O percentual previsto no caput deste artigo será aplicado sobre a to-
talidade das vagas expressamente previstas no edital do concurso público 
ou do processo seletivo simplificado e sobre as demais vagas que surgirem 
durante a validade do certame.
§3º VETADO.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta ou parda, con-
forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do inciso IV do parágrafo único 
do art. 1º da Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), na forma de regulamento;
II - pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletivi-
dade indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independente-
mente de viver ou não em território indígena; e
III - pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segun-
do critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de 
relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta ou 
parda, conforme previsto no Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro 
de 2003.
Art. 3º  Os editais de abertura de concursos públicos e de processos seleti-
vos simplificados estabelecerão procedimento de confirmação complemen-
tar à autodeclaração das pessoas pretas e pardas, nos termos do disposto 
em regulamento, observando-se, no mínimo:
I - a padronização das normas em nível estadual;
II - VETADO;
III - a decisão colegiada fundamentada e motivada;
IV - a garantia de recurso da decisão em prazo razoável; e
V - a publicidade dos critérios utilizados.
§1º Serão submetidas ao procedimento de confirmação da autodeclaração 
todas as pessoas habilitadas no certame que optarem por concorrer às 
vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido 
conceito ou pontuação suficiente para aprovação na ampla concorrência.
§2º Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de 
confirmação, as pessoas poderão prosseguir no concurso público ou no 
processo seletivo simplificado pela ampla concorrência, desde que possu-
am, em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente 
para as fases seguintes.
§3º O procedimento de que trata o caput será reavaliado a cada 2 (dois) 
anos, mediante a participação da sociedade civil e de representantes de 
órgãos da esfera estadual e municipal, conforme regulamento.
§4º Os procedimentos para a confirmação complementar à autodeclaração 
de indígenas e quilombolas serão estabelecidos em regulamento.
§5º VETADO.
Art. 4º Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na auto-
declaração, o órgão ou a entidade responsável pelo concurso público ou 
pelo processo seletivo simplificado instaurará procedimento administrativo 
para averiguação dos fatos, respeitados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
§1º Na hipótese de o procedimento administrativo de que trata o caput 
deste artigo concluir pela ocorrência de fraude ou má-fé, o candidato:
I - será eliminado do concurso público ou do processo seletivo simplificado, 
caso o certame ainda esteja em andamento; ou
II - terá anulada a sua admissão ao cargo ou ao emprego público, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, caso já tenha sido nomeado.
§2º Nas hipóteses previstas no §1º deste artigo, o resultado do procedi-
mento será encaminhado:

I - ao Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), para apuração de even-
tual ocorrência de ilícito penal; e
II - à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), para apuração da necessidade 
de ressarcimento ao erário.
Art. 4º-A Fica instituído canal específico para o recebimento e apuração 
de denúncias relativas a discriminação racial, irregularidades ou violações 
de direitos nos concursos públicos e processos seletivos simplificados de 
que trata esta Lei, assegurados o sigilo, a proteção da vítima e a apuração 
célere dos fatos.
Art. 5º  A reserva de vagas de que trata o art. 1º desta Lei será aplicada 
sempre que o número de vagas oferecido no concurso público ou no pro-
cesso seletivo simplificado for igual ou superior a 2 (dois).
§1º Serão previstas em regulamento medidas específicas para evitar o 
fracionamento de vagas em mais de 1 (um) certame que acarrete prejuízo 
à reserva de vagas de que trata esta Lei.
§2º Na hipótese de quantitativo fracionado para as vagas reservadas a 
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, o número será:
I - aumentado para o primeiro inteiro subsequente, na hipótese de fração 
igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos); ou
II - diminuído para o inteiro imediatamente inferior, na hipótese de fração 
menor do que 0,5 (cinco décimos).
§3º Nos concursos públicos e nos processos seletivos simplificados em que 
o número de vagas seja inferior a 2 (dois), ou em que haja apenas cadastro 
de reserva, as pessoas que se enquadrarem nos requisitos previstos no 
art. 2º desta Lei poderão se inscrever por meio de reserva de vagas para 
candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas.
§4º Para os fins do disposto no §3º deste artigo, caso surjam novas vagas 
durante o prazo de validade do concurso público ou do processo seleti-
vo simplificado, serão observadas a reserva de vagas e a nomeação das 
pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas, na forma 
prevista nesta Lei.
§5º Nos certames destinados exclusivamente à formação de cadastro de 
reserva, a reserva de vagas prevista nesta Lei deverá ser observada na 
ordem de classificação e nomeação dos candidatos, garantindo-se a apli-
cação efetiva da política afirmativa.
Art. 6º Os editais de abertura de concursos públicos e de processos seleti-
vos simplificados garantirão a participação de pessoas pretas e pardas, in-
dígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas em todas as etapas 
do certame, sempre que atingida a nota ou a pontuação mínima exigida em 
cada fase, nos termos de regulamento.
Art. 7º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à 
ampla concorrência.
§1º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas serão classificadas no resultado final do concurso ou do 
processo seletivo simplificado tanto nas vagas destinadas à ampla concor-
rência quanto nas vagas reservadas.
§2º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela 
reserva de vagas aprovadas e nomeadas dentro do número de vagas ofe-
recido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de pre-
enchimento das vagas reservadas.
§3º Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga 
não preenchida será ocupada pela pessoa preta e parda, indígena ou qui-
lombola aprovada na posição imediatamente subsequente na lista de re-
serva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.
Art. 8º Na hipótese de número insuficiente de pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as vagas rema-
nescentes serão revertidas no mesmo certame para a ampla concorrência, 
de acordo com a ordem de classificação.
Art. 9º A nomeação dos candidatos aprovados e classificados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, considerada a relação entre o 
número total de vagas e o número de vagas reservado a pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos na legislação.
§1º Na hipótese de todos os aprovados da ampla concorrência serem no-
meados e remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do con-
curso público ou do processo seletivo simplificado, poderão ser nomeados 
os aprovados que ainda se encontrarem na lista da reserva de vagas, de 
acordo com a ordem de classificação.
§2º A ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos critérios de 
alternância e proporcionalidade na nomeação das pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas aprovadas será utilizada durante a vida funcional 
do servidor em todas as hipóteses nas quais a classificação no concurso 
público seja critério de avaliação ou de desempate.
Art. 10. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SE-
PLAD), a Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Igualdade Racial 
(SEIRDH) e a Secretaria de Estado dos Povos Indígenas (SEPI) realizarão o 
acompanhamento e o monitoramento do disposto nesta Lei.
Art. 11. O disposto nesta Lei não se aplicará aos concursos públicos e aos 
processos seletivos simplificados cujos editais de abertura tenham sido 
publicados anteriormente à data de sua entrada em vigor.
Art. 12. O Poder Executivo estadual promoverá a revisão do programa de 
ação afirmativa de que trata esta Lei no prazo de 10 (dez) anos, contado 
da data de sua entrada em vigor.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de dezembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 112/2025-GG Belém, 12 de dezembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, §§ 1º 
e 2º, da Constituição Estadual, resolvi vetar o art. 1º, §3º e o inciso II e 
§5º do art. 3º, do Projeto de Lei nº 772/25, de 09 de dezembro de 2025, 
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o qual “Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o 
percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbi-
to da Administração Pública Estadual direta, das autarquias, das fundações 
públicas e das sociedades de economia mista controladas pelo Estado do 
Pará e nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de pes-
soal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público”, de autoria do 
Poder Executivo. 
Embora seja louvável a iniciativa dessa Casa Legislativa, ao apresentar 
emenda incluindo o §3º ao art. 1º, criando prioridade a pessoas idosas, o 
texto acabar por desvirtuar a política afirmativa buscada, ao não definir de 
forma objetiva os critérios a serem seguidos para sua aplicação. Ademais, 
a Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civil), já prevê critério de desempate para o can-
didato mais idoso, nos termos do seu art. 10, §2º.
O inciso II e o §5º do art. 3º, por sua vez, apesar da importância do 
comprometimento da comissão de verificação, acabam por inviabilizar a 
aplicabilidade da lei aos Processos Seletivos Simplificados, em que não há 
contratação de banca especializada. 
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa (art. 1º, §3º 
e art. 3º, II e §5º), as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas 
Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1277162

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL

ATO Nº 014-2025 SECEX/CAL
O Secretário-Executivo do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia Legal, no uso de suas atribuições previstas no 
Protocolo de Intenções, Cláusula 24, inciso IX, Contrato de Consorciamento, 
Cláusula Vigésima Primeira, inciso IX, e Estatuto, inciso IX. 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO
Portaria N° 20-2025 SECEX/CAL, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Pará de 22 de outubro de 2025, N° 36.407, página 4, referente a 
regulamentação do uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 
para a tramitação de processos administrativos no âmbito do Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal.
Brasília–DF, 11 de dezembro de 2025.
Publique-se.

MARCELLO BRITO
Secretário Executivo

Consórcio Amazônia Legal
Protocolo: 1277163

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual 
MILTON ZIMMER SCHNEIDER para exercer o cargo de Secretário Adjunto 
de Trabalho, Emprego e Renda, com lotação na Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1277167
..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0667/2025 - CRG, de 12 de dezembro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº. 3.337/2023-CCG, de 
14 de Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº.  2025/3757663.
RESOLVE:
TRANSFERIR o gozo de férias, da servidora   KARLA MARIA GOMES DOS 
ANJOS, Id. Funcional 54181786/2, lotada no Núcleo de Representação do 
Estado do Pará- NRPADF, concedido por meio da PORTARIA nº 0590/2025 
– CRG, de 03/11/2025, publicada no DOE 36.422 de 04/11/2025, para 
o período de 02/02/2026 a 16/02/2026, referente ao período aquisitivo 
10/10/2022/ a 09/10/2023, por necessidade de serviço.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1277034
PORTARIA N° 0666/2025-CRG, de 12 de dezembro de 2025. 
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº. 3.337/2023-CCG, de 
14 de Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/3758173.

RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a contar de 12/12/2025, o 
gozo de férias do servidor   FÁBIO AMORIM DOS SANTOS, Id. Funcional 
5947234/1 concedido por meio da PORTARIA nº 0557/2025 – CRG, de 
14/10/2025, publicada no DOE 36.399 de 15/10/2025, ficando os dias 
interrompidos para gozo oportuno.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 1276939

PORTARIA Nº 0668/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, 
publicado no DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3754325;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de  ULIONÓPOLIS/PA, no período de 13 a 16/12/2025.

Servidor Objetivo
AJAX DE SOUSA LOPES, matrícula funcional nº 5952258/3, ocupante do cargo 

de Coordenador de Eventos, lotado na Diretoria do Cerimonial.
Acompanhar agenda do Governador do 

Estado, no referido município.
RONARA SUELLEM COSTA GUIMARÃES, matrícula funcional nº 5976997/1, ocu-
pante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada no Gabinete do Governador.
MARIA DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula funcional nº 5232791/4, ocupante do 

cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.
ANTONIO RIBEIRO DE AVIZ, matrícula funcional nº 5948823/1, ocupante do 
cargo de Assistente Operacional I, lotado na Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75,  aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0669/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e 
  CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, 
publicado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3758236;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municípios 
de BARCARENA/BEU BRANCO/PA, no período de 14 a 19/12/2025.

Servidor Objetivo
EVELIN RAYANE DA PAZ SILVA, CPF 053.693.212-30, Colaborador 

Eventual.
Assessorar Agenda do Governador do 

Estado, nos referidos municípios.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de 
R$ 1.358,89, a colaborada eventual acima, que se deslocará conforme item I. 
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de dezembro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0670/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e 
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, 
publicado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3760805;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no dia 12/12/2025.

Servidor Objetivo
PATRICCIA HEITMANN ELERES, matrícula funcional nº 5958137/1, ocupan-
te do cargo de Diretora do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governador do 
Estado, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, a servidora acima, que se deslocou conforme item I. 


